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    Portaria nº 04/2010  

 

Nomeia a Comissão Permanente de Direitos Humanos da 

Câmara Municipal de Cruzília – MG. 

 

 Eduardo Maércio Fróes, Presidente da Câmara Municipal de Cruzília, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 04/2008, de 03 de 

junho de 2008, baixa a seguinte Portaria: 

 Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Direitos 

Humanos da Câmara Municipal de Cruzília os seguintes Vereadores: 

 Presidente: José Francisco da Silva  

 Relator: José Onivaldo da Silva  

 Membro: Benigno Francisco Maciel  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

 Cruzília, 08 de fevereiro  de 2.010. 

 

 

Eduardo Maércio Fróes 

Presidente da Câmara 

 

 

Carla Leite Arantes Maciel  

Secretária 

   


